
              Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
                                                 Capão da Canoa- RS 
 

Endereço: Av. Paraguassú, n° 1132 – Bairro Zona Nova – Capão da Canoa -RS 
      CEP: 95 555000    E-mail: cmas@capaodacanoa.rs.gov.br 

 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 011, DE 12 DE MARÇO DE 2024 

 

Aprecia e Aprova a Prestação de Contas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

(SAIS) do exercício financeiro do ano de 2023.  

 

  
 A conselheira Presidente Jéssica Carvalho Fernandes, usando das atribuições que 

lhe confere a Lei Municipal Nº 3.199, de 22 de dezembro 2016, que dispõe sobre o 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS) do Município de Capão da Canoa 

 

  RESOLVE:  

  

  Art. 1º - APRECIAR e APROVAR, a Prestação de Contas da Secretaria Municipal 

de Assistência Social do exercício financeiro do ano de 2023, com despesas executadas 

no valor total de R$13.418.050,11 (treze milhões quatrocentos e dezoito mil cinquenta 
reais e onze centavos) e superávit de R$609.723,18 (seiscentos e nove mil 
setecentos e vinte e três reais e dezoito centavos). 

 

 Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

JÉSSICA CARVALHO FERNANDES 
CONSELHEIRA PRESIDENTE 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JE
S

S
IC

A
 C

A
R

V
A

LH
O

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ap
ao

da
ca

no
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

67
4-

49
3B

-8
8F

8-
91

3E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
67

4-
49

3B
-8

8F
8-

91
3E


